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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 23 
DE DEZEMBRO DE 2009: ____________________________________________________ 
 
---Aos vinte e três dias do mês de Dezembro do ano dois mil e nove, nesta cidade de 
Esposende, na salão de reuniões dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da 
Câmara Municipal de Esposende, sob a presidência de António Benjamim da Costa Pereira, 
Arqtº., Vice-Presidente da Câmara Municipal, estando presentes os senhores Vereadores:  
Dr. Pedro Tiago Teixeira Saleiro Maranhão, 
Dr.ª Jaquelina Casado Afonso Areias, 
Eng.ª Maria Raquel Morais Gomes do Vale,  
Dr.ª Hersília Manuela Sousa Neves Brás Marques e 
Prof. Rui Manuel Martins Pereira. 
 
 
---A reunião foi secretariada por Rui Manuel Moutinho Ferreira, Licenciado e Director do 
Departamento de Administração Geral da Câmara Municipal. ---------------------------------------- 
 
---Sendo dez horas e cinco minutos, verificando-se haver “quorum” para funcionamento do 
Executivo, pelo senhor Vice-Presidente foi declarada aberta a reunião. ----------------------------- 
 
 
- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:___________________________________ 
 
Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal, foi, pelo senhor 
Vice-Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, verificando-se as 
seguintes intervenções: 
 
Interveio o senhor Vice-Presidente tendo dito que o senhor Presidente não pode estar presente 
dado que se encontra numa reunião oficial de serviço. 
 
Continuando no uso da palavra propôs a aprovação de um voto de pesar pela falecimento da 
mãe do Dr. Fortunato Boaventura, Presidente da associação Esposende Solidário. 
 
COLOCADO O ASSUNTO A VOTAÇÃO, A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR 
UNANIMIDADE APROVAR UM VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA MÃE DO 
SENHOR PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO CONCELHIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO “ESPOSENDE SOLIDÁRIO”. ---------------------------- 
 
 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA: _______________________________________________ 
 
01 - BALANCETE: ___________________________________________________________ 
 
Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 
saldos: CÂMARA MUNICIPAL - em cofre, na Tesouraria: ------------------------------ 3.488,50€  
Fundos Permanentes ----------------------------------------------------------------------------- 3.950,00€ 

depósitos à ordem: na Caixa Geral de Depósitos ----------------------------------------- 399.881,57€ 
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no Crédito Agrícola ------------------------------------------------------------------------------ 9.884,84€ 
no Banco Espírito Santo ----------------------------------------------------------------------- 24.232,66€ 
no Banco Português de Investimento -------------------------------------------------------- 31.179,52€ 
no Banco Espírito Santo ----------------------------------------------------------------------- 67.190,61€ 
no Banco Santander Totta --------------------------------------------------------------------- 46.506,97€ 
no Banco Millennium BCP --------------------------------------------------------------------- 4.764,85€ 
OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Em cofre, na Tesouraria -------------------------------- 90,71€ 
Depósito à ordem na Caixa Geral de Depósitos------------------------------------------- 197.343,62€ 
No Banco Português de Negócios ---------------------------------------------------------- 370.820,47€ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
02 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - INFORMAÇÃO:_______________________ 
 
Em cumprimento do determinado no número três do artigo sexagésimo quinto, da Lei número 
cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foram prestadas 
informações ao Executivo, acerca dos actos praticados pelo senhor Presidente da Câmara ao 
abrigo de competências delegadas e pelos senhores Vereadores no uso de competências 
subdelegadas, constantes das relações anexas à minuta da acta da presente reunião, da qual 
fazem parte integrante: -------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
03 – ACTA DA REUNIÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, N.º 25/2009, REALIZADA 
EM 10 DE DEZEMBRO DE 2009 - PROPOSTA DE APROVAÇÃO: _________________ 
 
Foi presente a acta da última reunião do Executivo Municipal, realizada no passado dia e dez 
de Dezembro e cuja cópia foi enviada a todos os membros deste órgão: ---------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, APROVAR A ACTA DA 
ÚLTIMA REUNIÃO. 
Absteve-se a senhora Vereadora Dra. Hersília Marques por, conforme declarou, não ter estado 
presente. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
04 – ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS: _______________________________________________ 
 
04.01 - PESSOAL: ____________________________________________________________ 
 
04.01.01 – JOSÉ VILAS BOAS - PROCESSO DISCIPLINAR - PROPOSTA DE 
DECISÃO. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta de decisão relativa ao processo disciplinar instaurado ao 
funcionário José Vilas Boas. Está junto relatório final elaborado pelo instrutor do processo. ---- 
 
POR PROPOSTA DO SENHOR VICE-PRESIDENTE O PRESENTE ASSUNTO FOI 
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RETIRADO. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
04.02 - PATRIMÓNIO: _______________________________________________________ 
 
04.02.01 – ABERTURA DO PROCEDIMENTO DE HASTA PÚBLICA PARA 
ARREMATAÇÃO DAS LOJAS INTERIORES DO MERCADO MUNICIPAL - 
NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DO CONCURSO  – PROPOSTA. ----------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, com o seguinte 
teor: 
 
“Nos termos do art.º 6.º da Postura Municipal de Hasta Pública para o Mercado e Feiras, a 

Câmara Municipal deverá proceder à nomeação de uma Comissão para acompanhamento do 

procedimento concursal de Hasta Pública. 

Pretendendo a Autarquia abrir procedimento de Hasta Pública para arrematação das lojas do 

Mercado Municipal torna-se necessário proceder à nomeação da respectiva Comissão. Assim, 

PROPONHO que a Câmara Municipal, ao abrigo do disposto no art.º 6.º da Postura 

Municipal supra referida, nomeie os seguintes elementos para integrar a Comissão do 

Concurso: 

Membros efectivos: 

Presidente: Eng.ª Maria Raquel Morais Gomes do Vale, Vereadora; 

Vogais: Eng.ª Alexandra Roeger, Chefe da DASU, que substituirá o Presidente nas suas faltas 

e impedimentos e Dr. Rui Manuel Moutinho Ferreira, Director do DAG. 

Membros suplentes: 

Dr.ª Carla Manuel Brito da Silva Dias, Chefe da DARH e Dr.ª Elsa Manuela Ramires e Sá, do 

Serviço de Património.” Segue-se data e assinatura ---------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA E, ASSIM, NOMEAR A COMISSÃO PARA A HASTA PÚBLICA EM CAUSA 
NOS TERMOS ALI CONSTANTES. -------------------------------------------------------------------- 
 
 
04.03 - REGULAMENTOS: ___________________________________________________ 
 
04.03.01 – REGULAMENTO PARA ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO A 
JOVENS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE ESPOSENDE QUE SE ENCONTREM A 
FREQUENTAR O ENSINO SUPERIOR – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO. ---------------- 
 
Foi presente em reunião proposta de alteração ao “Regulamento para atribuição de bolsas de 
estudo a jovens residentes no Município de Esposende que se encontrem a frequentar o Ensino 
Superior”. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual 
faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. -------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, REMETER CÓPIA DA 
PRESENTE PROPOSTA A CADA UM DOS MEMBROS DO EXECUTIVO PARA QUE, 
NUM PRAZO MÁXIMO DE UMA SEMANA APRESENTEM PROPOSTAS DE 
MELHORIA DO PRESENTE PROJECTO. ------------------------------------------------------------- 
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04.04 - PROTOCOLOS: _______________________________________________________ 
 
04.04.01 – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM AS JUNTAS DE FREGUESIA 
PARA UTILIZAÇÃO DE VIATURAS DE TRANSPORTE COLECTIVO - PROPOSTA.  
 
Foi presente em reunião proposta de Protocolo a celebrar com as Juntas de Freguesia, tendo por 
objecto a utilização do parque de viaturas de transporte colectivo concelhio. Fica arquivada 
cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que 
aqui se dá como transcrita. ---------------------------------------------------------------------------------- 
 
POR PROPOSTA DO SENHOR VICE-PRESIDENTE O PRESENTE ASSUNTO FOI 
RETIRADO. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
04.04.02 – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A ZENDENSINO - 
COOPERATIVA DE ENSINO I.P.R.L PARA CRIAÇÃO DO CORO DE PEQUENOS 
CANTORES DE ESPOSENDE - PROPOSTA.  ---------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta de Protocolo a celebrar com a Zendensino - Cooperativa de 
Ensino, I.P.R.L, tendo por objecto a criação do Coro de Pequenos Cantores de Esposende 
(CPCE). Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual 
faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. -------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA DE PROTOCOLO E, ASSIM, AUTORIZAR A SUA OUTORGA. ----------------- 
 
 
05 – URBANISMO E POLÍTICA DE SOLOS: ____________________________________ 
 
05.01 - OBRAS PÚBLICAS: ____________________________________________________ 
 
05.01.01 – REQUALIFICAÇÃO DA PRACETA INTERIOR DO BAIRRO DO IGAPHE 
- ESPOSENDE - RECEPÇÃO PROVISÓRIA.  ---------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Provisória e a informação técnica n.º 
339/DIM/2009, prestada pelos serviços da Divisão de Infra-Estruturas Municipais desta 
Câmara Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no 
âmbito da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram 
realizados e em condições de serem recebidos provisoriamente. ------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISORIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
 
05.01.02 – EXECUÇÃO DE COBERTURA PARA OS PASSEIOS DA EB1 DE CURVOS 
- RECEPÇÃO PROVISÓRIA. -------------------------------------------------------------------------- 
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Foi presente em reunião Auto de Recepção Provisória e a informação técnica n.º 
344/DIM/2009, prestada pelos serviços da Divisão de Infra-Estruturas Municipais desta 
Câmara Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no 
âmbito da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram 
realizados e em condições de serem recebidos provisoriamente. ------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISORIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
 
05.01.03 – ALARGAMENTO DA RUA DA BOAVISTA - BELINHO - RECEPÇÃO 
DEFINITIVA E CANCELAMENTO DA CAUÇÃO. ---------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Definitiva e a informação técnica n.º 
338/DIM/2009, prestada pelos serviços da Divisão de Infra-Estruturas Municipais desta 
Câmara Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no 
âmbito da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram 
realizados e em condições de serem recebidos definitivamente, bem como informa da 
possibilidade de, em caso de homologação daquele auto, se proceder à recepção definitiva e 
cancelamento da respectiva caução. ----------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA, RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS E AUTORIZAR O 
CANCELAMENTO DA CAUÇÃO. ---------------------------------------------------------------------- 
 
 
06 – EDUCAÇÃO: ___________________________________________________________ 
 
06.01 - “ATRIBUIÇÃO DE 100% DO VALOR DO PASSE ESCOLAR A ALUNOS DO 
ENSINO SECUNDÁRIO CUJO AGREGADO FAMILIAR APRESENTA CARÊNCIAS 
ECONÓMICO FINANCEIRAS” - PROPOSTA ---------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta da Sra. Vereadora Dr.ª Jaquelina Areias, com o seguinte teor: 
 
“O Decreto-Lei nº 299/84, de 5 de Setembro atribui aos municípios a competência para 
organizar, gerir e controlar o funcionamento dos transportes escolares.  

O município tem atribuído a gratuitidade de passe escolar a alunos do ensino secundário 

oriundos de famílias com parcos recursos económicos, bem como tem assegurado o custo com 

o transporte de alunos portadores de deficiência para que possam frequentar estabelecimento 

de ensino e promover desta forma a sua integração social e desenvolvimento integral. 

Assim, propõe-se à Ex.ma Câmara a atribuição de 100% do valor do passe escolar aos alunos 

supracitados, conforme a Informação n.º 089/SASE/09.” Segue-se data e assinatura ------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA E COMPARTICIPAR EM 100% NO CUSTO DO PASSE ESCOLAR DOS 
ALUNOS INDICADOS NA MESMA E CUJO AGREGADO FAMILIAR APRESENTA 
CARÊNCIAS ECONÓMICO FINANCEIRAS. -------------------------------------------------------- 
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07 – EAMB - ESPOSENDE AMBIENTE, E.E.M.: _________________________________ 
 
07.01 - EAMB - ESPOSENDE AMBIENTE - RELATÓRIO DE GESTÃO 3.º 
TRIMESTRE DE 2009 – PARA CONHECIMENTO. --------------------------------------------- 
 
 
Foi presente em reunião Relatório de Gestão - 3º Trimestre 2009 da “EAmb - Esposende 
Ambiente, E.E.M.”. Fica arquivada cópia do presente relatório junto à minuta da acta da 
presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. -------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
08 – ESPOSENDE 2000 - ACTIVIDADES DESPORTIVAS E RECREATIVAS, E.E.M.:_ 
 
08.01 - ESPOSENDE 2000 - INSTRUMENTOS DE GESTÃO PREVISIONAL PARA O 
ANO DE 2010 - PROPOSTA. ---------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião ofício remetido pela “Esposende 2000, Actividades Desportivas e 
Recreativas, E.E.M.”, através do qual á apresentada a proposta de Instrumentos de Gestão 
Previsional para o ano de 2010 daquela empresa municipal. Fica arquivada cópia do mesmo 
junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como 
transcrita. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
No período de discussão do presente assunto, o senhor Presidente e o primeiro vogal do 
Conselho de Administração da Empresa efectuaram a apresentação dos documentos. 
 
A senhora Vereadora Dra. Hersília Marques questionou acerca do ponto de situação do sector 
de restauração no edifício das piscinas municipais de Esposende, tendo o senhor primeiro vogal 
do Conselho de Administração referido que no rés-do-chão está adjudicado para 
funcionamento de um snack bar, cujo funcionamento se prevê iniciar em finais de Janeiro, uma 
vez que os adjudicatários pretenderam introduzir alterações ao projecto aprovado e estão a 
aguardar a aprovação do projecto eléctrico. 
 
Continuando no uso da palavra, o senhor primeiro vogal do Conselho de administração disse 
que vai ser necessário efectuar obras de adaptação do espaço sobretudo devido à ligação à rede 
de gás natural. Disse ainda que no primeiro concurso para adjudicação do espaço do piso 
superior não houve concorrentes, razão pela qual se alterou o valor da renda mensal colocado a 
concurso, que era de mil euros mensais e que no segundo concurso foi já de setecentos e 
cinquenta, mas, pese embora essa alteração, julga-se que pelo facto de ser necessário suportar 
encargos com a realização de obras, voltou a não haver concorrentes. 
 
A senhora Vereadora Dra. Hersília Marques perguntou qual a programação que está prevista 
para dinamizar o auditório municipal, tendo o senhor primeiro vogal do Conselho de 
Administração dito que, nesta fase, o auditório municipal tem mais encargos que receitas uma 
vez que decresceu muito a afluência de público ao cinema. 
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A senhora Vereadora voltou a tomar a palavra tendo perguntado se não seria aconselhável 
celebrar protocolos com as escolas de forma a dinamizar aquele espaço, tendo o senhor 
Presidente do Conselho de Administração da empresa e Vereador Prof. Rui Pereira, dito que 
isso já acontece e que, neste momento, a ocupação do auditório é em cerca de oitenta por cento, 
resultado desses protocolos, face aos quais não existe receita arrecadada, uma vez que a 
ocupação é a título gratuito, mas gera sempre despesa com a manutenção do espaço. 
 
Questionado pela senhora Vereadora Dra. Hersília Marques, o senhor primeiro vogal do 
Conselho de Administração disse que os preços de utilização dos equipamentos se irão manter 
inalterados durante o ano de 2010.  
 
Colocado o assunto a votação, 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR OS 
INSTRUMENTOS DE GESTÃO PREVISIONAL PARA O ANO DE 2010 DA ESPOSENDE 
2000 – ACTIVIDADES DESPORTIVAS E RECREATIVAS, EEM. ------------------------------- 
 
 
09 – APOIO A ORGANISMOS E INSTITUIÇÕES: _______________________________ 
 
09.01 – ASCRA - ASSOCIAÇÃO SOCIAL CULTURAL E RECREATIVA DE APÚLIA 
- PEDIDO DE GRATUITIDADE NO TRANSPORTE DE IDOSOS A FÁTIMA - 
PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Foi presente em reunião ofício remetido pela ASCRA - Associação Social, Culturas e 
Recreativa de Apúlia, onde é solicitado a gratuitidade do transporte efectuado pela Câmara 
Municipal dos idosos daquela Instituição em deslocação a Fátima. Fica arquivada cópia do 
mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá 
como transcrita. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DEFERIR O PEDIDO E, 
ASSIM, ISENTAR A ASSOCIAÇÃO REQUERENTE DO PAGAMENTO DOS 
ENCARGOS TIDOS COM O TRANSPORTE EM REFERÊNCIA. -------------------------------- 
 
 
09.02 – FUTEBOL CLUBE DE MARINHAS - PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO 
PARA A 2.ª FESTA DO PÃO. - PROPOSTA. ------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião ofício remetido pelo Futebol Clube de Marinhas, onde é solicitado um 
subsídio para apoio à realização da 2.ª Festa do Pão de Marinhas. Fica arquivada cópia do 
mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá 
como transcrita. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA E, ASSIM, ATRIBUIR AO FUTEBOL CLUBE DE MARINHAS UM 
SUBSÍDIO PELO VALOR DE 2.500,00 € PARA O FIM CONSIGNADO NA PROPOSTA. -- 
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10 – ASSUNTOS DIVERSOS: __________________________________________________ 
 
10.01 – FEIRA QUINZENAL DE ESPOSENDE - PERDA DE LUGARES DE 
FEIRANTES - PROPOSTA. ----------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião informação 45/DASU/09, prestada pela Chefe de Divisão de 
Ambiente e Serviços Urbanos, onde é proposto a perda de lugares na Feira Quinzenal de 
Esposende de alguns feirantes, nos termos e pelos pressupostos constantes da mesma 
informação. Fica arquivada cópia da mesma junto à minuta da acta da presente reunião, da qual 
faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. -------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, E FACE AOS 
FUNDAMENTOS CONSTANTES DA PROPOSTA, COM A QUAL SE CONCORDA, 
MANIFESTAR A INTENÇÃO DE CONSIDERAR EXTINTO O DIREITO DE OCUPAÇÃO 
DOS LUGARES DE TERRADO DOS FEIRANTES ALI INDICADOS, EM VIRTUDE DE 
ESTAREM REUNIDOS OS PRESSUPOSTOS A QUE ALUDE O Nº 3 DO ARTIGO 30º DO 
RESPECTIVO REGULAMENTO MUNICIPAL. 
MAIS DELIBEROU MANDAR NOTIFICAR OS MESMOS PARA QUE EXERÇAM O 
DIREITO DE AUDIÊNCIA PRÉVIA NO PRAZO MÁXIMO DE DEZ DIAS ÚTEIS, PRAZO 
FINDO O QUAL, E CASO NÃO SEJAM APRESENTADAS RAZÕES PONDEROSAS 
PARA QUE SE ALTERE O SENTIDO DA DECISÃO SE EXTINGUIRÁ POIS AQUELE 
DIREITO. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
10.02 – PLANO DE PREVENÇÃO CONTRA A CORRUPÇÃO – PROPOSTA. ------------ 
 
Foi presente em reunião proposta do “Plano de Prevenção de Riscos de Gestão de Corrupção e 
Infracções Conexas”. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente 
reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR O PLANO 
DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES 
CONEXAS, NOS TERMOS EM QUE FOI APRESENTADO, BEM COMO ORDENAR O 
SEU ENVIO AO CONSELHO DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO. ---------------------------- 
 
 
---E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da acta da presente reunião, que, depois 
de lida, foi submetida à aprovação do Executivo, sendo APROVADA POR UNANIMIDADE 
para efeitos de execução imediata das deliberações tomadas. ----------------------------------------- 
 
---Sendo onze horas, pelo senhor Vice-Presidente, foi declarada encerrada a presente reunião. - 
 
---E eu, Rui Manuel Moutinho Ferreira, Director do Departamento de Administração Geral, 
redigi e subscrevi a presente acta, a qual se encontra fiel ao que de relevante se passou na 
mesma reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
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